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CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Oficio n°. 71/2019/VEREADORES

Piumhi/MG, 26 de agosto de 2019.

A sua Excelência o Senhor 
Adeberto José de Melo 
Prefeito Municipal de Piumhi/MG

Assunto: Solicitação (Faz)

Senhor Prefeito,

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente expediente para. nos termos 

do art. 143,1, solicitar de V.Exa. o que segue abaixo:

Trata-se da Lei Municipal n. 2.371/2018. que instituiu no âmbito do município de 

Piumhi o mês “SETEMBRO VERDE" e o dia 21 de setembro como o “Dia da Pessoa com 

Deficiência", dedicado às ações de inclusão social da pessoa com deficiência.

Considerando que o parágrafo único do artigo primeiro da referida Lei determina que 
no mês de setembro serão realizadas ações, inclusive intersetoriais, com finalidades diversas 

de inclusão, é o presente para requerer de V.Exa.. informações acerca do cumprimento da 

norma, bem como seja enviado a esta Casa Legislativa o cronograma contendo as datas, 

horários e as atividades a serem desenvolvidas pelo município no mês de setembro que se 

inicia na próxima semana.

Sendo só para o momento, aguardamos o atendimento desta solicitação, no prazo legal 

(art. 23 da Lei Orgânica Municipal).

Atenciosamente,
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Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas - C 'SP,
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